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COMISSÃO DE SAÚDE 

 

REQUERIMENTO Nº      /2023. 

(Da Sra. Rosangela Moro) 

 

Requer, nos termos dos artigos 255 e 256, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), a realização de Audiência Pública para 

debater as ações de modernização do Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da 

Endometriose e as diferenças na abordagem no 

SUS e na rede privada. 

 

 

Senhor Presidente; 

 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, inc. III, e 

do art. 255 e 256, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), a realização de Audiência Pública para debater ações de modernização 

do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da Endometriose e as 

diferenças na abordagem no SUS e na rede privada.  

Para tanto, solicito, a gentileza de que sejam convidados os 

seguintes palestrantes: 

1) Representante do Ministério da Saúde.  

2) Deputada Dayany Biottencourt, Presidente da Frente Parlamentar 

da Endometriose. 
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3) Dr. João Paulo Timbó, Médico Ginecologia e Obstetrícia, membro 

da Sociedade Brasileira de Endometriose e Cirurgia Minimamente 

Invasiva. 

4) Dra. Tatiane Vicente Farias, Advogada, representante da 

Associação Amo Acalentar. 

5) Sra. Marcia Regina, Conselheira de Direitos da Mulher da 

Secretaria de Estado de Assistência Social do Distrito Federal. 

6) Hannah Ribeiro Parnes, criadora do Projeto Endopolítica.  

 

 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

ROSANGELA MORO  

Deputada Federal - UNIÃO/SP 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

Por iniciativa da colega Deputada Dayany Bittencourt 

(UNIÃO/CE), a Câmara dos Deputados lançou no dia 18 de outubro de 2023, a 

Frente Parlamentar da Endometriose, que tem como objetivo central promover a 

conscientização sobre a endometriose, bem como buscar soluções legislativas e 

políticas para melhorar o diagnóstico e tratamento dessa doença que afeta 

milhões de mulheres em todo o Brasil, da qual ocupo o cargo de 1º Secretária. 
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A realização de uma audiência pública na Comissão da Saúde para 

debater as ações de modernização do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

(PCDT) da Endometriose, bem como as diferenças na abordagem no Sistema 

Único de Saúde (SUS) e na rede privada, é de suma importância devido a várias 

razões que afetam diretamente a saúde e a qualidade de vida de inúmeras 

mulheres em nosso país. 

A endometriose é uma doença crônica que afeta uma grande parcela 

da população feminina. Estima-se que mais de 10% das mulheres em idade 

reprodutiva estejam abaixo dessa condição, o que representa um número 

significativo de pacientes em potencial. Dada sua alta prevalência, é 

fundamental que o PCDT da Endometriose seja modernizado e adequado para 

atender às necessidades de diagnóstico e tratamento desses pacientes. 

Nessa perspectiva, é notório que existem diferenças substanciais na 

abordagem da endometriose entre o SUS e a rede privada de saúde. Embora o 

SUS vise fornecer serviços de saúde acessíveis a todos os cidadãos, as 

discrepâncias na disponibilidade de tratamentos, procedimentos e medicamentos 

entre o setor público e privado são uma realidade. Essas disparidades podem 

resultar em desigualdades na qualidade do atendimento e nas opções de 

tratamento para mulheres com endometriose. 

Desse modo, estamos diante da verdadeira necessidade de 

uniformização de diretrizes, isto é, a modernização do PCDT da Endometriose é 

uma oportunidade para padronizar as diretrizes de diagnóstico e tratamento em 

todo o país. Isso garantiria que os pacientes recebessem cuidados consistentes e 

de alta qualidade, independentemente do sistema de saúde em que estão 

inseridos. 
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Outro ponto importante é a economia de recursos públicos, pois a 

endometriose pode se tornar um fardo financeiro tanto para as pacientes quanto 

para o sistema de saúde. Ao aprimorar o PCDT e promover uma abordagem 

mais eficiente, podemos otimizar o uso de recursos públicos, economizar custos 

a longo prazo e melhorar a sustentabilidade do SUS. 

Destarte, a realização de uma audiência pública proporciona uma 

oportunidade valiosa para a participação da sociedade civil, incluindo pacientes, 

médicos, especialistas e organizações não governamentais. Isso garantiria que a 

modernização do PCDT levasse em consideração as necessidades e expectativas 

dos principais detalhes. 

Diante do exposto, reforçamos que a referida audiência pública é 

fundamental para encontrar caminhos para a modernização do PCDT da 

Endometriose e as diferenças na abordagem no SUS e na rede privada é 

fundamental para abordar questões críticas relacionadas à saúde das mulheres no 

Brasil. 

 

 

Sala da Comissão em, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

ROSANGELA MORO  

Deputada Federal - UNIÃO/SP. 
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